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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0685/2023 

 

 Rio de Janeiro, 11 de abril de 2023. 

 

                                                                                             

Processo nº 0839644-06.2023.8.19.0001, ajuizado 

por                                                       .  

representada por                                                . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º 

Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto 

à cirurgia cardiovascular (cirurgia orovalvar). 

 

I - RELATÓRIO  

1.               De acordo com documento médico em impresso próprio (Num. 52375616 - Pág. 7), 

emitido em 15 de março de 2023, pela médica                                                                              -    e 

Ficha de Contrarreferência do Centro Carioca de Especialidades em impresso da Prefeitura do Rio 

de Janeiro – SUS (Num. 52375616 - Pág. 8), emitida em 24 de janeiro de 2023, pelo médico -  --- - 

- -                                                                                 , a Autora, 59 anos de idade, apresenta-se em 

consulta de 1ª vez, com diagnóstico de hipertensão arterial sistêmica (HAS) e estenose de 

válvula mitral (cirurgia em 1982) evoluindo com quadro de plegia à esquerda súbita há 1 semana, 

recebendo diagnóstico de acidente vascular encefálico isquêmico. No momento, lúcida e 

orientada, com plegia em dimídio esquerdo e estenose moderada, associada a dispneia aos 

moderados esforços. Diagnóstico principal de estenose mitral. Sendo orientada regulação para 

cirurgia cardiovascular com objetivo de avaliação quanto à valvopatia mitral reumática.  

 

II - ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo XXXI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, e dá outras 

providências. 

4.  A Portaria nº 210/SAS/MS de 15 de junho de 2004 define as Unidades de 

Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta 

Complexidade Cardiovascular, e dá outras providências. 
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5. A Portaria nº 983/SAS/MS de 1º de outubro de 2014 inclui na Tabela de 

Procedimentos do Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde, o stent 

farmacológico coronariano, estando o mesmo indicado para intervenções endovasculares cardíacas 

e extracardíacas em pacientes diabéticos e em pacientes com lesões em vasos finos. 

6.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019 que aprova a relação das 

Unidades Assistenciais e Centros de referência em alta complexidade cardiovascular no estado do 

Rio de Janeiro. 

7.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A estenose mitral (ou estenose da valva mitral) corresponde ao estreitamento da 

passagem da valva mitral devido à fibrose e calcinose nos folhetos e áreas cordais. Isto eleva a 

pressão atrial esquerda que, por sua vez, aumenta a pressão venosa pulmonar e capilar, levando a 

ataques de dispneia e taquicardia durante esforço físico. A febre reumática é sua causa primária1. 

2.  Dispneia é o termo usado para designar a sensação de dificuldade respiratória, 

experimentada por pacientes acometidos por diversas moléstias, e indivíduos sadios, em condições 

de exercício extremo. Ela é um sintoma muito comum na prática médica, sendo particularmente 

referida por indivíduos com moléstias dos aparelhos respiratório e cardiovascular2. 

3.  A Hipertensão Arterial Sistêmica (HAS) é condição clínica multifatorial 

caracterizada por níveis elevados e sustentados de pressão arterial (PA). Associa-se frequentemente 

a alterações funcionais e/ou estruturais dos órgãos-alvo (coração, encéfalo, rins e vasos sanguíneos) 

e a alterações metabólicas, com consequente aumento do risco de eventos cardiovasculares fatais e 

não fatais. A HAS é diagnosticada pela detecção de níveis elevados e sustentados de PA pela 

medida casual. A linha demarcatória que define HAS considera valores de PA sistólica ≥ 140 

mmHg e∕ou de PA diastólica ≥ 90 mmHg3.  

4.   O acidente vascular encefálico (AVE) ou acidente vascular cerebral (AVC) 

significa o comprometimento funcional neurológico. Suas formas podem ser isquêmicas (resultado 

da falência vasogênica para suprir adequadamente o tecido cerebral de oxigênio e substratos) ou 

                                                      
1 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. DeCS/MeSH. Estenose da Valva Mitral. Disponível em:< 
https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=9135&filter=ths_termall&q=ESTENOSE%20MITRAL>. Acesso em: 11 abr. 2023. 
2 MARTINEZ, J. A. B; FILHO A. I. P. J. T. Dispneia. Medicina, Ribeirão Preto, Simpósio: Semiologia 37: 199-207, jul./dez. 2004. 

Disponível em: <https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4872006/mod_resource/content/1/DISPNEIA.pdf >. Acesso em: 11 abr. 2023. 
3 SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, 

v.95, n.1, supl.1, p. 4-10, 2010. Disponível em:  

<http://www.scielo.br/pdf/abc/v95n1s1/v95n1s1.pdf>. Acesso em: 11 abr. 2023. 

https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=9132&filter=ths_exact_term&q=VALVA+MITRAL
https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=19167&filter=ths_exact_term&q=FIBROSE
https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=2148&filter=ths_exact_term&q=CALCINOSE
https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=4479&filter=ths_exact_term&q=DISPNEIA
https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=13993&filter=ths_exact_term&q=TAQUICARDIA
https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=12624&filter=ths_exact_term&q=FEBRE+REUM%C3%81TICA
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hemorrágicas (resultado do extravasamento de sangue para dentro ou para o entorno das estruturas 

do sistema nervoso central)4. O AVE provoca alterações e deixa sequelas, muitas vezes 

incapacitantes relacionadas à marcha, aos movimentos dos membros, à espasticidade, ao controle 

esfincteriano, à realização das atividades da vida diária, aos cuidados pessoais, à linguagem, à 

alimentação, à função cognitiva, à atividade sexual, à depressão, à atividade profissional, à 

condução de veículos e às atividades de lazer, podendo comprometer a vida dos indivíduos de 

forma intensa e global5. No que se refere à distribuição da topografia da lesão do cérebro, essa pode 

ser classificada em tetraparesia, quando os quatro membros são acometidos simetricamente; 

diparesia, na qual os membros superiores são menos acometidos que os inferiores e hemiparesia, 

acometendo um hemicorpo6. 

5.  Hemiplegia é a perda grave ou completa da função motora em um lado do corpo. 

Esta afecção normalmente é causada por encefalopatias que estão localizadas no hemisfério 

cerebral oposto ao lado da fraqueza. Com menor frequência, lesões do tronco encefálico, doenças 

da medula espinhal cervical, doenças do sistema nervoso periférico e outras afecções podem se 

manifestar como hemiplegia7. 

 

DO PLEITO 

1.   A cardiologia é uma especialidade que estuda alterações do coração e vasos 

sanguíneos. As anormalidades estudadas compreendem doenças do músculo cardíaco, das válvulas 

e do sistema elétrico de condução. Além, as doenças dos vasos que nutrem o coração que podem 

ser ocasionadas por várias patologias, sendo a principal a doença ateroesclerótica8.  

3.  Existem três tipos de cirurgias cardíacas: as corretoras, relacionadas aos defeitos 

do canal arterial, incluído o do septo atrial e ventricular; as reconstrutoras, destinadas à 

revascularização do miocárdio, plastia de valva aórtica, mitral ou tricúspide; e as substitutivas, que 

correspondem às trocas valvares e aos transplantes. No coração há quatro válvulas: mitral, aórtica, 

tricúspide e pulmonar9. Quando as válvulas apresentam alguma disfunção, como por exemplo, 

estenose ou insuficiência, há uma alteração do fluxo sanguíneo dentro do coração comprometendo 

seu bom funcionamento. Desta forma, dependendo do grau de lesão, a válvula pode ser consertada 

(plástica) ou trocada. As doenças mais comuns são: estenose aórtica, insuficiência aórtica, estenose 

mitral e insuficiência mitral. A cirurgia de revascularização do miocárdio está indicada para 

pacientes que tem comprometimento da irrigação cardíaca por obstrução de artérias, com risco de 

infarto, causado pelo acúmulo de substâncias gordurosas nas paredes das coronárias10. 

                                                      
4 CHAVES, M. L. F. Acidente vascular encefálico: conceituação e fatores de risco. Revista Brasileira de Hipertensão, v.4, p.372-882, 

2000. Disponível em: <http://departamentos.cardiol.br/dha/revista/7-4/012.pdf>. Acesso em: 11 abr. 2023. 
5 CRUZ, K. C. T.; DIOGO, M. J. E. Avaliação da capacidade funcional de idosos com acidente vascular encefálico. Acta Paulista de 
Enfermagem, São Paulo, v. 22, n. 5, p.666-672, São Paulo, set/out. 2009. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-21002009000500011&lng=pt&nrm=iso>. Acesso em: 11 abr. 2023. 
6 GOMES, C. O; GOLIN, M. O. Tratamento Fisioterapêutico na Paralisia Cerebral. Tetraparesia Espástica, Segundo Conceito Bobath. 
Rev. Neurocienc., São Paulo, v. 21, n. 2, p.278-85, 2013. Disponível em: 

<http://www.revistaneurociencias.com.br/edicoes/2013/RN2102/relato%20de%20caso%202102/757%20rc.pdf>. Acesso em: 11 abr. 

2023. 
7 BIBLITECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Hemiplegia. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=H

emiplegia>. Acesso em: 11 abr. 2023. 
8 Hospital Universitário Clementino Fraga Filho. Cardiologia. Disponível em: <http://www.hucff.ufrj.br/cardiologia>. Acesso em: 11 
abr. 2023. 
9 Revista Brasileira de Enfermagem. Diagnósticos de enfermagem em pacientes submetidos à cirurgia cardíaca. Rev. Bras. Enf. 2006 

maio-jun; 59(3): 321-6. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/reben/v59n3/a13v59n3.pdf>. Acesso em: 11 abr. 2023. 
10 Scielo. ROCHA, L. A. et al. Diagnósticos de enfermagem em pacientes submetidos à cirurgia cardíaca. Rev. bras. enferm., v.59, n.3, 

Brasília May/June 2006. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-71672006000300013>. 

Acesso em: 11 abr. 2023. 

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Encefalopatias
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Tronco%20Encef%E1lico
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Medula%20Espinal
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Doen%E7as%20do%20Sistema%20Nervoso%20Perif%E9rico
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Hemiplegia
http://www.revistaneurociencias.com.br/edicoes/2013/RN2102/relato%20de%20caso%202102/757%20rc.pdf
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Hemiplegia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Hemiplegia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Hemiplegia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Hemiplegia
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III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a cirurgia cardiovascular (cirurgia orovalvar) está indicada ao 

manejo do quadro clínico apresentado pela Autora (Num. 52375616 - Págs. 7 e 8).  

2. Cumpre esclarecer que somente após avaliação do médico especialista 

(cirurgião cardiovascular) que irá acompanhar a Autora, poderá ser definida a abordagem 

mais adequada ao seu caso.  

3.  Sendo assim, e considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços 

de Saúde (RENASES), destaca-se que a consulta em cirurgia cardiovascular - cirurgia orovalvar 

está coberta pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e 

Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta médica em atenção 

especializada, plástica valvar e  plástica valvar c/ revascularização miocárdica, respectivamente sob 

os códigos de procedimento: 03.01.01.007-2, 04.06.01.080-3 e 04.06.01.081-1 . 

4.  Neste sentido, cabe esclarecer que, no âmbito do SUS, para o acesso a 

procedimentos cirúrgicos, é necessária, primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª 

vez no ambulatório da especialidade correspondente. 

5.  Para regulamentar o acesso aos procedimentos cardiovasculares incorporados no 

SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro 

de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade 

(Anexo XXXI), prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as 

Secretarias de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por 

intermédio de redes estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção 

Básica, Especializada e das Redes de Atenção em Cardiologia Regional de cada unidade federada. 

6.  Destaca-se que no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite a CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019, que aprova a recomposição da 

Rede de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro. Assim, 

o Estado do Rio conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção cardiológica e suas 

referências para as ações em cardiologia de média e alta complexidade por Região de Saúde no 

Estado do Rio de Janeiro. 

7.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e 

aos serviços de saúde11. 

8.  No intuito de identificar o correto encaminhamento da Autora aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou plataforma online do Sistema Estadual de Regulação – SER e 

verificou a inserção em 25 de janeiro de 2023, para Ambulatório 1ª vez em Cirurgia 

Cardiovascular – Cirurgia Orovalvar, classificação de risco Amarelo – Urgência, situação Em 

fila, sob a responsabilidade da central REUNI-RJ  e Posição de Espera 22212. 

9.   Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso 

em tela, porém sem resolução até o presente momento. 

                                                      
11BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 11 
abr. 2023. 
12 SECRETARIA DE SAÚDE. Regulação: Lista de Espera – Ambulatório. Disponível 

em:<https://painel.saude.rj.gov.br/RelatorioSER/ListaEsperaAmbulatorial.html>. Acesso em: 11 abr. 2023.  

https://painel.saude.rj.gov.br/RelatorioSER/ListaEsperaAmbulatorial.html
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10.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde13 não foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para as enfermidades da Suplicante – acidente 

vascular encefálico, estenose mitral e hipertensão arterial sistêmica. 

11.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (Num. 

52375615 - Págs. 8 e 9, item “VIII”, subitens “c” e “f”) referente ao fornecimento de “... outros 

exames, tratamentos, medicamentos e utensílios caso a Autora venha a necessitar no curso do 

tratamento...” vale ressaltar que não é recomendado o provimento de novos itens sem emissão de 

laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de 

tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

                        É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
13 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 11 abr. 2023. 
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